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1. Introdugao

Em atendimento a solicitagdo da DICLIC, procede-se a andlise técnica dos documentos apresentados pela empresa CONTEGO
Consultoria Ltda no ambito do Pregdo Eletrénico n° 90002/2026, cujo objeto é a contratagdo de solugdo corporativa de
seguranga para endpoints, na modalidade de subscricdo, com funcionalidades de Endpoint Protection Platform (EPP), Next
Generation Antivirus (NGAV) e Endpoint Detection and Response (EDR), pelo periodo de 36 (trinta e seis) meses, conforme
especificacdes constantes no Termo de Referéncia (Anexo |) e no Estudo Técnico Preliminar — ETP (Apéndice do Anexo I).

A presente analise contempla:

e a exequibilidade técnica e econdmica da proposta, considerando o desconto aproximado de 48% em relagdo ao valor
estimado pelo IFRN;

e a capacidade técnica da empresa, com base nos atestados apresentados;

e a verificagdo da identificagdo e aderéncia técnica da solugao ofertada, a luz dos critérios definidos no ETP.

2. Documentos analisados
Foram analisados os seguintes documentos constantes do processo:

e Proposta comercial da empresa CONTEGO, ajustada ao valor ofertado;

e Documento de exequibilidade da proposta, com declaragédo formal e composigao de custos;
e Atestados de capacidade técnica, contratos administrativos e notas fiscais;

e Termo de Referéncia e Estudo Técnico Preliminar da contratagao.

3. Identificagdo da solugao ofertada
Conforme verificado na proposta comercial apresentada, a empresa CONTEGO Consultoria Ltda indicou expressamente como
solugdo ofertada ao IFRN o seguinte produto:

e Marca / Modelo: Sophos EDR

Aindicagdo consta de forma clara no item referente ao licenciamento da solugéo corporativa de antivirus (EPP + NGAV + EDR),
pelo periodo de 36 meses, destinada a protecédo de até 5.000 endpoints.

Dessa forma, resta sanada a identificagdo formal do fabricante e da solugéo ofertada, estando a proposta vinculada ao produto
Sophos EDR.

4. Analise da exequibilidade da proposta



4.1 Conformidade com o Termo de Referéncia e o ETP

O Estudo Técnico Preliminar caracteriza o objeto como solugdo de EDR moderno, usualmente licenciada por volume, o que
permite economias de escala relevantes em contratagdes de maior porte.

A empresa apresentou composigado de custos estimados contemplando:

e licenciamento de software para até 5.000 ativos (estagdes de trabalho e servidores), pelo periodo de 36 meses;
e custos de servigos associados (implantagéo, suporte e capacitagao);
e tributos e encargos.

4.2 Avaliagao técnica
Observa-se que:

e o Termo de Referéncia ndo veda a concessdo de descontos elevados, exigindo apenas que a proposta seja técnica e
economicamente exequivel;

e 0s valores unitarios demonstrados em contratos anteriores, ainda que em menor escala, sdo compativeis com praticas de
mercado;

e 0 maior volume contratado pelo IFRN justifica, sob o aspecto técnico, a redugéo do prego unitario ofertado.

Concluséao sobre exequibilidade:
Nao foram identificados indicios técnicos de inexequibilidade da proposta ou de comprometimento da execugdo do objeto
contratado.

5. Analise da capacidade técnica
Os atestados e documentos apresentados demonstram que a empresa possui experiéncia em:

» fornecimento de licengas de antivirus corporativo / EDR;

e solugdes com gerenciamento centralizado;

e contratos com vigéncia de 36 meses, compativeis com o objeto da licitagao;
e atendimento a 6rgdos e entidades da Administragéo Publica.

O Termo de Referéncia e o ETP ndo exigem identidade quantitativa entre contratos anteriores e o objeto licitado, mas sim
similaridade de objeto e complexidade técnica, requisitos atendidos pela documentacdo apresentada.

Conclusao sobre capacidade técnica:
Os atestados apresentados s&o compativeis com o objeto licitado e suficientes para comprovar a capacidade técnica da
empresa.

6. Verificagao de aderéncia técnica da solugao (Sophos EDR)
Embora a solugéo ofertada esteja formalmente identificada como Sophos EDR, ressalta-se que:

e adenominagado “Sophos EDR” abrange diferentes niveis, médulos e combinagdes de licenciamento dentro do portfélio do
fabricante;

e o Termo de Referéncia exige requisitos técnicos especificos, cuja verificagdo objetiva depende da comprovagéo da
versao, modulos e funcionalidades efetivamente incluidos na licenga ofertada.

O item 8 — Critérios e Testes de Aceitagdo do Estudo Técnico Preliminar, especialmente o Médulo 1 (verificacdo documental),
prevé expressamente que a Administragdo podera exigir evidéncias técnicas do software ofertado, tais como:

e datasheets;
e manuais técnicos do fabricante;
e documentacgao oficial ou equivalente, que permita a validagao objetiva da aderéncia da solu¢édo aos requisitos do TR.

7. Recomendagodes técnicas
Diante do exposto, recomenda-se a realizagéo de diligéncia junto a empresa CONTEGO Consultoria Ltda, para que esta:

1. Confirme a versaollicenga especifica do Sophos EDR ofertado, indicando claramente os mdédulos e funcionalidades
incluidos;

2. Apresente datasheets, manuais técnicos e/ou evidéncias oficiais do fabricante Sophos, nos termos do Médulo 1 do item 8
do ETP, demonstrando o atendimento integral aos requisitos técnicos do Termo de Referéncia;

3. Comprove, de forma documental:



1. avigéncia da subscrigdo por 36 meses;
2. aaderéncia da solugdo aos principais requisitos funcionais exigidos no TR.

Ressalte-se que a diligéncia proposta ndo caracteriza criagdo de requisito novo, nem implica desclassificacdo automatica,
tratando-se de procedimento expressamente previsto no ETP e necessario para a verificagdo objetiva da aderéncia técnica da
solugao ofertada.

8. Conclusao
A vista da analise realizada, conclui-se que:

e a empresa identificou formalmente a solugéo ofertada como Sophos EDR;

e 0s documentos apresentados sdo suficientes para comprovar a exequibilidade da proposta e a capacidade técnica da
licitante;

e permanece necessaria a verificagdo documental da aderéncia técnica da solugdo Sophos EDR, conforme previsto no
ETP;

Recomenda-se, portanto, a realizagdo de diligéncia complementar, conforme item 7 deste parecer, sem prejuizo da
continuidade do certame.

Assim, opina-se favoravelmente ao prosseguimento da licitagdo, condicionando-se a confirmagéo final da aceitabilidade técnica
da proposta ao atendimento da diligéncia ora recomendada, com posterior restituicdo dos autos a DILIC/DICLIC para as
providéncias cabiveis.
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